
RESOLUÇÃO CEAS/MG Nº 827, de 25 de janeiro de 2024.

“Aprova a composição das Comissões Temáticas do
Conselho Estadual de Assistência Social, de caráter
permanente, que integram a estrutura do Conselho para o
exercício de 2024.”

O Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais – CEAS/MG, em sua
292ª Plenária Ordinária, realizada em 25 de janeiro de 2024, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 13 da Lei nº 12.262, de 23 de julho de 1996; e

Considerando a Resolução CEAS nº 358, de 10 de maio de 2011 e Resolução
CEAS nº 548 de 19 de fevereiro de 2016, que aprova o Regimento Interno do
CEAS;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a composição das Comissões Temáticas do Conselho Estadual de
Assistência Social – CEAS/MG de caráter permanente, que integram a estrutura do
Conselho e passam a funcionar com a seguinte composição:

I – Comissão de Normas da Assistência Social:

a. Rosalice Tassar de Almeida (Coordenadora) - Sociedade Civil - Conselho
Metropolitano de Belo Horizonte da Sociedade de São Vicente de Paulo;

b. João Paulo Freire Jardim (Coordenador adjunto) - Governamental -
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;

c. Joelma Dias Ramos - Governamental - CMAS/Campanha;

d. Rosilaine Rita dos Santos - Governamental - COGEMAS;

e. Marcelo Armando Rodrigues - Sociedade Civil - Ordem dos Advogados do
Brasil/MG;

f. Carla Valéria Soares Vita - Sociedade Civil - União das Associações de
Pirapora;

g. Altair Rabelo - Sociedade Civil - Associação Berg Vingren de Assistência
Social;



h. Poliana Seixas dos Santos - Técnica - Secretaria Executiva;

II - Comissão de Política de Assistência Social:

a. Érica Pereira Alves Beltrame (Coordenadora) - Governamental - Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social;

b. Fernanda Regina da Silva (Coordenadora adjunta) - Governamental -
CMAS/Campanha;

c. Michelle Andrade Henriques - Governamental - Secretaria de Estado de
Educação;

d. Patrícia Coelho Sanches Gomes - Sociedade Civil - Lar dos Idosos José
Justino Rocha;

e. Sandra Regina Ferreira Barbosa - Sociedade Civil - Sindicato dos
Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do
Estado de MG - SINTIBREF;

f. Mayra de Queiroz Camilo - Sociedade Civil - Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Belo Horizonte – APAE- BH;

g. Edlene Rodrigues Ferreira - Técnica - Secretaria Executiva;

III - Comissão de Apoio aos Conselhos Municipais de Assistência Social:

a. Flavio Christian de Assis Miranda (Coordenador) - Governamental -
CMAS/Ipatinga;

b. Wellington Donizete Marques de Lima (Coordenador adjunto) - Sociedade
Civil - Fórum Municipal de Lutas pelos Direitos dos Usuários do Sistema
Único da Assistência Social;

c. Cleuza Maria de Oliveira - Governamental - Secretaria de Estado de
Educação de Minas Gerais;

d. Jorgiane Suelen de Souza - Governamental - COGEMAS;

e. Isac dos Santos Lopes - Sociedade Civil - Comissão das Comunidades
Quilombolas do Alto e Médio Rio Doce;

f. Luiz Carlos de Castro Fernandes - Sociedade Civil - Associação Recreativa
da Melhor Idade - ARMI;

g. Anália Romeiro de Paula - Sociedade Civil - Abrigo São Vicente de Paula de
Coluna;

h. Ana Carolina Almeida Costa - Técnica - Secretaria Executiva;



IV - Comissão de Orçamento e Financiamento:

a. Graziele Vieira Cachapuz Machado (Coordenadora) - Sociedade Civil -
Sindicato dos Psicólogos de Minas Gerais;

b. Letícia Fernandes Godinho (Coordenador adjunto) - Governamental -
CMAS/Coronel Fabriciano;

c. Ester Rodrigues Espeschit - Governamental - Secretaria de Desenvolvimento
Social do Estado de Minas Gerais;

d. Thomás Pereira de Sá Carvalho - Governamental - Secretaria de
Planejamento e Gestão;

e. Solimar Assis - Governamental - Secretaria de Planejamento e Gestão;

f. Matheus Borges Gonçalves - Sociedade Civil - Organizações representantes
de Usuárias e Usuários da Assistência Social Movimento LGBTQIA+ de
Cláudio/MG;

g. Stefany Damares de Souza - Técnica - Secretaria Executiva;

V. Comissão de Monitoramento das Deliberações das Conferências Estaduais
de Assistência:

a. Lais Alexandre da Silva (Coordenadora) - Sociedade Civil - CMAS/Ipatinga;

b. Cristiane Aguiar Vieira (Coordenadora adjunta) - Governamental - Secretaria
de Estado de Saúde de Minas Gerais;

c. Anna Karla Ribeiro Silva - Governamental - Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

d. Roberta Kelly dos Reis Chaves - Sociedade Civil - CMAS/Ganhães;

e. Simone Maria da Penha de Oliveira - Sociedade Civil - Coletivo Flores de
Resistência;

f. Adelmira Gomes Cerqueira - Técnica - Secretaria Executiva.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2024.



Nelson Fernando Maure Carvalho
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Minas Gerais -

CEAS-MG


